
— 145 — 

ratinguetá, q. recebi ontem á noite, me livrei do grande cui-
dado, emq. me tinha posto o rigorozo tempo, q. levou, de-
pois q. daqui par t io : agora começo a respirar com a certeza 
de Vm.ce ter vencido o peor caminho por cauza dos rios, onde 
segundo me afirmão, os não hâ de cuidado no sertão, q. esti-
marei, vencesse com felicidade, e q. achasse providencias p.tt 

não demorar a sua jornada, deq. com impaciência estou espe-
rando o êxito, pedindo a Deos, seja o melhor como carece 
esta mizeravel Tropa, q, cada vez mais me lastima, pela im-
posibilid.e de acudirlhe. Logre Vm.ce saúde, e vença com fe-
licid.e o seo regresso p.a me dar o gosto da sua prezença. 
Deos g.e a Vm.c0 m. an.8. S. Paulo a 17 de Março de 1779 / / 
Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sarg.t0 Mor. Com.de da V.a de S.tos 

O p.or desta hê o mulato do Ouv.or de Parnaguá, q. vay 
recolhendose p.a caza de seo Snr., e como na passagem de 
Antonio Colaço se lhe duvidou, com desprezo do meo ca-
racter : ordeno a Vm.ce, mande a Conceição de I tanhae pren-
der aos dous filhos do referido, e em chegando a essa Villa, 
e capturados na cadeya delia, me aviza do dia em q. ahi che-
garão. 

Estou esperando pela certeza dos índios, q. serão pre-
cizos p.a a cundução das encomendas vindas de Lx.a, q. julgo 
a esta hora em poder de Vm.ce, e os dous caixotes de conchas, 
vindos de Parnaguá. D.* g.e a Vm.cc. S. Paulo a 18 de Mar-
ço de 1779 / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Sarg. t0 

Mor Fran.™ Aranha Barreto / / 

P.a Domingos Leme do Prado, Cap.m da 
Ordenança da Atibaya. 

Atendendo ao q. Vm.c e me reprezenta na sua carta de 
20 do corr. te mez, sou a dizer lhe, q. o mulato Inácio de Go-
doy, não só Vm.ce o conservará prezo hum mez, como lhe 
tinha determinado na minha antecedente, mas lhe dobrará o 
castigo ,ficando capturado dous mezes; e no fim delle se sol-
tará, fazendo elle primr.0 o termo p.a não fazer mal a parte, 
nem a nenhúa outra pessoa, oqual será asinado pelos dous , 
fiadores, á satisfação de Vm.ce, q. se obrigarão a responsabi-
lidade de toda a dezordem cometida por aquelle: esta mes-
ma obrigação fará o irmão daquelle mulato, aq.m Vm.c e pren-
derá, dandolhe outros dous mezes de cadeya. 

Devo dizer a Vm.' e , q. os Capm. s do Mato devem ser 
propostos pelas respectivas cameras das terras, e seos Termos. 


